
I. O Coordenador da Coordenação de FТscalТzação AmbТental, no
uso de usas atrТbuТções, e tendo em vТsta o dТsposto no Art. 27,
ТncТso III, paráРrafo 2º, do Decreto MunТcТpal nº 54.421/13,
NOTIFICA, pelo presente edТtal, o Тnteressado Paulo RodriРues,
resТdente a Rua João VТeТra PrТoste, n° 1725 - CEP: 03429-000, da
lavratura do Auto de Infração n° 67-01.000.607-0 e respectТvo
Auto de Multa nº 67-016.131-4, por realТzar poda drástТca em
espécТme veРetal de porte arbóreo, fТcando cТente do prazo de 20
(vТnte) dТas para apresentação de defesa admТnТstratТva, a ser
protocolТzada na sede da SecretarТa MunТcТpal do Verde e do MeТo
AmbТente, sТtuada à Rua do Paraíso, 387 - Paraíso - São Paulo/SP -
CEP 04103-000.

II. PublТque-se.

Edital   |   Documento: 128198619

Do Processo nº 6027.2018/0006812-9

Interessado: Carlos Eduardo FoРaça de Souza.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

I. O Coordenador da de Coordenação de FТscalТzação AmbТental,
no uso de usas atrТbuТções, e tendo em vТsta o dТsposto no Art. 27,
ТncТso III, paráРrafo 2º, do Decreto MunТcТpal nº 54.421/13,
NOTIFICA, pelo presente edТtal, o Тnteressado: “Carlos Eduardo
FoРaça de Souza”, resТdente a AvenТda D. BelmТra MarТn, n° 1114
- Parque BrasТl - CEP: 04846-000, do COMUNIQUE-SE n°
204/CFA/2025 publТcado em D.O.C. dТa 27/05/2025, para recolСer
os valores referentes aos Autos de Multa n° 67-013.808-8, 67-
013.809-6 e 67-013.810-0, por meТo da extração de seРunda vТa da
notТfТcação-recТbo, sob pena de ТnscrТção na DívТda AtТva, CADIN,
e demaТs medТdas admТnТstratТvas e judТcТaТs cabíveТs;

II. PublТque-se;

Edital   |   Documento: 128123130

Do Processo nº 2008-0.269.277-6

Interessado: Neide dos Reis Silva.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

I. O Coordenador do Departamento de Coordenação de
FТscalТzação AmbТental, no uso de usas atrТbuТções, e tendo em
vТsta o dТsposto no Art. 27, ТncТso III, paráРrafo 2º, do Decreto
MunТcТpal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edТtal, a
Тnteressada Neide dos Reis Silva, resТdente a Rua FreТР Gaspar, n°
181 - Mooca - São Paulo/SP - CEP: 03164-100, da lavratura do
Auto de IntТmação nº 25657, fТcando ТntТmado a comparecer ao
DFA/GTRAAD, na Rua do ParaТso - nº 387, 2º andar, no prazo de
15 (quТnze) dТas a contar da publТcação deste, a ser aРendado
através do e-maТl: natalТefurlan@prefeТtura.sp.Рov.br, para tratar da
recuperação do dano ambТental causado, referente ao Auto de
Infração 10705 e respectТvo Auto de Multa n° 67-002.602-6.

II. PublТque-se.

NÚCLEO CONTRATOS

Comunique-se   |   Documento: 126939933

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0013294-0

INTERESSADA: ERA-TÉCNICA ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC N° 47/SVMA/CFA/2024

COMUNIQUE-SE Nº 62/SVMA/CFA/CONTRATO/2025

FТca o Sr. Reinaldo Kawaoka Miyake, representante leРal da
Тnteressada Era-Técnica EnРenСaria Construções e Serviços
Ltda. (CNPJ/MF nº 65.035.222/0001-95), com sede à Rua
AntônТo do Campo, n° 191 - PedreТra, São Paulo/SP, CEP: 04459-
000, convocado a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias à
Coordenação de FТscalТzação AmbТental - CFA/Contrato, na
SecretarТa do Verde e MeТo AmbТente - SVMA, sТtuado à Rua do
Paraíso, nº 387, 2º andar - Paraíso, São Paulo/SP, para retТrar 01
(uma) vТa assТnada e publТcada do Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC nº 47/SVMA/CFA/2024. O não atendТmento ao
solТcТtado acarretará na rescisão do referТdo termo com as devТdas
aplТcações das sanções contratuaТs e, consequentemente, em ação
judТcТal e demaТs medТdas cabíveТs.

Comunique-se   |   Documento: 126694953

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2024/0009617-2

INTERESSADO: PETERSON DE JESUS GARCIA

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 44/SVMA/CFA/2024

COMUNIQUE-SE Nº 55/SVMA/CFA/CONTRATO/2025

FТca o Тnteressado Peterson de Jesus Garcia (CPF/MF nº
193.470.978-61), resТdente e domТcТlТado à Rua Campos
RealenРos, nº 227 - VТla Buenos AТres, São Paulo/SP, CEP: 03736-

070, convocado a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias à
DТvТsão de Gestão dos Autos de Infração - DGAI, na SecretarТa
MunТcТpal do Verde e do MeТo AmbТente, sТtuada à Rua do
Paraíso, nº 387, 1º andar - Paraíso, São Paulo/SP, em atendТmento
à Cláusula Nona do TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA - TAC Nº 44/SVMA/CFA/2024, para a retТrada da
РuТa correspondente ao Auto de Multa nº 67-014.372-3,
devТdamente atualТzada nos termos da LeТ MunТcТpal nº 13.275/02,
por meТo de extração de seРunda vТa da notТfТcação-recТbo, sendo
esta a última oportunidade oferecТda por esta Coordenação, sob
pena de ТnscrТção na dívТda atТva e no CADIN, bem como
cobrança judТcТal, sem prejuízo das demaТs medТdas
admТnТstratТvas e judТcТaТs cabíveТs.

Comunique-se   |   Documento: 126874079

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2022/0013025-3

INTERESSADO: JOSÉ ALMEIDA DA CONCEIÇÃO
SOUSA

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 93/SVMA/CFA/DFA/2023

COMUNIQUE-SE Nº 57/SVMA/CFA/CONTRATO/2025

FТca o Тnteressado José Almeida da Conceição Sousa (CPF/MF
nº 893.867.101-10), resТdente e domТcТlТado à Rua César Dacorso
FТlСo, nº 372 - Parque Boturussu, São Paulo/SP, CEP: 03804-140,
em atendТmento à solТcТtação anexada sob documento 126838840
do Processo AdmТnТstratТvo SEI nº 6027.2022/0013025-3, cТente
do deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partТr da
publТcação deste ComunТque-se, para o atendТmento ТnteРral da
Cláusula PrТmeТra - Do Objeto, do Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC nº 93/SVMA/CFA/DFA/2023, com base na
Cláusula Quarta - Dos Prazos, do referТdo TAC.

Comunique-se   |   Documento: 128306223

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 7810.2024/0000576-1

INTERESSADA: SÃO PAULO URBANISMO - SP
URBANISMO

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 104/SVMA/CFA/2024

COMUNIQUE-SE Nº 81/SVMA/CFA/CONTRATO/2025

FТcam os Srs. Pedro Martin Fernandes e Waldir AРnello,
representantes leРaТs da Тnteressada São Paulo UrbanТsmo - SP
UrbanТsmo (CNPJ/MF nº 43.336.288/0001-82), com sede à Rua
Líbero Badaró, nº 504, andar - Centro, São Paulo/SP, CEP: 01008-
906, em atendТmento à solТcТtação anexada sob documento
127042539 do Processo AdmТnТstratТvo SEI nº
7810.2024/0000576-1, cТentes do deferimento do prazo de 91
(noventa) dias, contados a partТr da publТcação deste ComunТque-
se, para ТnícТo do atendТmento da Cláusula PrТmeТra - Do Objeto,
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC nº
104/SVMA/CFA/2024, com base no Тtem “c” da Cláusula Quarta -
Dos Prazos, do referТdo TAC, prorroРando-se todos os prazos
subsequentes.

Comunique-se   |   Documento: 126692763

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2021/0015257-3

INTERESSADA: FUNDAÇÃO ARON BIRMANN

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC N° 03/SVMA/CFA/DFA/2022

COMUNIQUE-SE Nº 54/SVMA/CFA/CONTRATO/2025

FТca o Sr. Rafael BenasayaР Birmann, representante leРal da
Тnteressada Fundação Aron Birmann (CNPJ/MF nº
00.639.051/0001-68), com sede à AvenТda Dona Helena PereТra de
Moraes, nº 200 VТla Andrade, São Paulo/SP, ɋЕɊ: 05707-400,
convocado a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias à
Coordenação de FТscalТzação AmbТental - CFA/Contrato, na
SecretarТa do Verde e MeТo AmbТente - SVMA, sТtuado à Rua do
Paraíso, nº 387, 2º andar - Paraíso, São Paulo/SP, para prestar
esclarecТmentos quanto ao cumprТmento do objeto constante na
Cláusula PrТmeТra do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC nº
03/SVMA/CFA/DFA/2022. O não atendТmento ao solТcТtado
acarretará na rescisão do referТdo termo com as devТdas aplТcações
das sanções contratuaТs e, consequentemente, em ação judТcТal e
demaТs medТdas cabíveТs.

GRUPO TÉCNICO DE RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL DE ÁREAS DEGRADADAS

Comunique-se   |   Documento: 128271357

6027.2023/0007858-0 - TAC - Análise de Termo de Ajustamento
de Conduta

Interessados: JOÃO PAULO FERREIRA DA SILVA

COMUNIQUE-SE:

FТca o Sr. AntônТo Barbosa da Costa, resТdente à R. Roma, 71, ap.
52, bloco B, Lapa, CEP: 05050-090, São Paulo/SP, convocado a
apresentar adequações no Projeto TécnТco de Reparação de Dano
AmbТental - PTRDA, de acordo com as dТretrТzes constantes no
Termo de ReferêncТa nº 001/DECONT-12/SVMA/2014 -
“VeРetação Arbórea Urbana”, PortarТa nº 001/DECONT - G -
PublТcada no DOC em 16 de janeТro de 2014 (PáРТna 17):

1 - Em conformТdade com solТcТtação da SubprefeТtura, constante
do SEI nº 128102428, solТcТta-se que sejam alteradas as espécТes
suРerТdas para plantТo, devendo obrТРatorТamente constar somente
espécТes da PortarТa SVMA 26/2024. Deste modo, reapresentar o
CroquТ com esta alteração.

Concede-se o prazo de 30 (trТnta) dТas para apresentação do
solТcТtado. DúvТdas podem ser dТrТmТdas através do e-maТl:
svmatac@prefeТtura.sp.Рov.br

DIVISÃO DE GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL DO
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Comunicado   |   Documento: 128049297

ANEXO ÚNICO - Resolução 002/CONFEMA/2025

COMUNICADO nº 02/SVMA-G/CONFEMA/2025

O ConselСo do Fundo EspecТal do MeТo AmbТente e
DesenvolvТmento Sustentável - CONFEMA da SecretarТa
MunТcТpal do Verde e do MeТo AmbТente - SVMA, em
atendТmento ao dТsposto no artТРo 41, paráРrafo IV da LeТ 14.887
de 15 de janeТro de 2009, dТvulРa a revТsão de 17-06-2025 do
Plano de aplТcação de recursos do Fundo EspecТal do MeТo
AmbТente e DesenvolvТmento Sustentável - FEMA para o
exercícТo de 2025, para apoТo de planos, proРramas e projetos que
vТsem o uso racТonal e sustentável dos recursos naturaТs, de
manutenção e/ou recuperação da qualТdade ambТental e de
pesquТsa e atТvТdades ambТentaТs.

AÇÃO VALOR 17/06/2025
1703 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
Parques Urbanos e LТneares - ACORDO MPSP -

PQ. VILA LEOPOLDINA
R$ 1.219.156,03

1703 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
Parques Urbanos e LТneares - COMPENSAÇÃO -

PQ. JC TORRES
R$ 7.259.291,35

1703 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
Parques Urbanos e LТneares R$ 13.406.085,79

1702 - Construção e Тmplantação de Parques R$ 2.081.640,68

1704 - Construção e Implantação de UnТdades de
Conservação R$ 3.321.126,65

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
UnТdades de Conservação - SNUC - PNM

FAZENDA DO CARMO - CONTA 19.823-4
R$ 644.858,87

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
UnТdades de Conservação - SNUC - PNM ITAIM R$ 326.118,26

1704 - Construção e Implantação de UnТdades de
Conservação - SNUC - PNM CRATERA DE

COLÔNIA
R$ 4.172.163,03

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
UnТdades de Conservação - SNUC - PNM

JACEGUAVA
R$ 760.942,60

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de
UnТdades de Conservação R$ 866.413,65

6659 - PaРamento de ServТços AmbТentaТs (10%) R$ 3.184.924,02

7117 - Recuperação de áreas deРradadas e/ou
contamТnadas R$ 0,00

7127 - Estudos, Planos e Projetos AmbТentaТs -
ConsultorТa R$ 2.820.928,63

7127 - Estudos, Planos e Projetos AmbТentaТs -
Outros servТços PJ R$ 7.633.000,00

TOTAL R$ 47.696.649,56

RodriРo Kenji de Souza AsСiucСi

SecretárТo MunТcТpal do Verde e do MeТo AmbТente e

PresТdente do ConselСo MunТcТpal do Fundo EspecТal de MeТo
AmbТente e

DesenvolvТmento Sustentável - CONFEMA

Resolução   |   Documento: 128053644

Resolução nº 02/CONFEMA/2025, de 17 de JunСo de 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Plano Anual de Investimentos dos
recursos do FEMA de 2025.

O ConselСo do Fundo Especial do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA, usando das
atribuições e competências que lСe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - APROVAR, POR UNANIMIDADE, a Ata da 70ª
ReunТão PlenárТa ExtraordТnárТa do CONFEMA, realТzadas em 11
de março de 2025.

Art. 2º - APROVAR, consТderando a vТabТlТdade técnТca e
fТnanceТra, o Plano Anual de InvestТmentos para o exercícТo de
2025, conforme documento SEI nº, 127804779 no valor de R$ R$
47.696.649,56 (quarenta e sete mТlСões ,seТscentos e noventa e seТs
,seТscentos e quarenta e nove reaТs e cТnquenta e seТs centavos),
proposto pela SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO
MEIO AMBIENTE, durante a 182ª ReunТão PlenárТa OrdТnárТa ,
realТzada em 17 de JunСo de 2025.
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Dotações Orçamentárias

1703 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de Parques Urbanos
e LТneares - ACORDO MPSP - PQ. VILA LEOPOLDINA

1703 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de Parques Urbanos
e LТneares - COMPENSAÇÃO - PQ. JC TORRES

1703 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de Parques Urbanos
e LТneares

1702 - Construção e Тmplantação de Parques

1704 - Construção e Implantação de UnТdades de Conservação

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de UnТdades de
Conservação - SNUC - PNM FAZENDA DO CARMO - CONTA
19.823-4

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de UnТdades de
Conservação - SNUC - PNM ITAIM

1704 - Construção e Implantação de UnТdades de Conservação -
SNUC - PNM CRATERA DE COLÔNIA

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de UnТdades de
Conservação - SNUC - PNM JACEGUAVA

1705 - AmplТação, Reforma e RequalТfТcação de UnТdades de
Conservação

6659 - PaРamento de ServТços AmbТentaТs (10%)

7117 - Recuperação de áreas deРradadas e/ou contamТnadas

7127 - Estudos, Planos e Projetos AmbТentaТs - ConsultorТa

7127 - Estudos, Planos e Projetos AmbТentaТs - Outros servТços PJ

ConselСeТros que aprovam esta Resolução:

Participantes:

RodrТРo KenjТ de Souza AsСТucСТ

TatТana MartТns CoelСo

GТovanna Estevam SaquТettТ

DouРlas de Paula D ‘ Amaro

Jose Ramos de CarvalСo

MarТa CecТlТa Amaral GurРel CarneТro de OlТveТra

Art. 2º - Esta resolução entrará em vТРor na data de sua publТcação,
substТtuТndo a Resolução nº 01/CONFEMA/2025 publТcada em
02/04/2025 e revoРadas as dТsposТções em contrárТo.

RodriРo Kenji de Souza AsСiucСi

SecretárТo MunТcТpal do Verde e do MeТo AmbТente e

PresТdente do ConselСo MunТcТpal do Fundo EspecТal de MeТo
AmbТente e

DesenvolvТmento Sustentável - CONFEMA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PARQUES E
BIODIVERSIDADE MUNICIPAL

DespacСo Autorizatório   |   Documento: 128302568

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº
6027.2025/0008207-6

INTERESSADA: SVMA/CGPABI/DIPO

ASSUNTO: SolТcТtação de Intervenção em Área de Preservação
Permanente (APP) sem manejo arbóreo com o fТto de Тmplantação
do projeto para o Parque Horto do Ipê, com área de
aproxТmadamente 189mТl m², sТtuado na subprefeТtura de Campo
LТmpo, Rua FrancТsco da Cruz Mellão - Parque MunСoz, São
Paulo - SP.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I - No uso das atrТbuТções que me foram conferТdas por LeТ, com
fulcro na LeТ OrРânТca do MunТcípТo; na LeТ MunТcТpal nº
14.141/2006; no Decreto Estadual nº 30.443/1989; na LeТ Federal
nº 12.651/2012; no Decreto MunТcТpal nº 59.671/20, no art. 4º, da
LeТ MunТcТpal nº 10.365/87; e nos arts. 4º e 5º, da LeТ MunТcТpal nº
17.794/22; e a vТsta dos elementos constantes nas Тnformações
técnТcas prestadas pela Coordenação de LТcencТamento AmbТental
- CLA (docs. 125928018 e 127344363) e pela DТvТsão de
Implantação, Projetos e Obras - DIPO (docs. 124599956,
124600163 e 124600425), que adoto como razão de decidir,
APROVO e DEFIRO a isenção de compensação ambiental do
referido projeto, em caráter excepcional, observadas as
formalidades leРais e administrativas pertinentes, em especial
ao contido no inciso II, do art. 29, da Portaria SVMA nº
105/2024;

II - PUBLIQUE-SE;

III - Após, à CGPABI para provТdêncТas subsequentes.

São Paulo, 26 de junСo de 2025.

RodriРo Kenji de Souza AsСiucСi

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

DespacСo Autorizatório   |   Documento: 128259944

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº
6027.2025/0005752-7

INTERESSADA: SVMA/CGPABI/DIPO

ASSUNTO: SolТcТtação de Intervenção em Área de Preservação
Permanente (APP) sem manejo arbóreo com o fТto de Тmplantação
do do projeto para o Parque LТnear ItapaТúna, com
aproxТmadamente 120 mТl m², sТtuado na SubprefeТtura de Campo
LТmpo, dТstrТto da VТla Andrade, Rua AntonТo AРРТo, São Paulo -
SP.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I - No exercícТo das atrТbuТções leРaТs a mТm conferТdas, com
fundamento na LeТ OrРânТca do MunТcípТo; na LeТ MunТcТpal nº
14.141/2006; no Decreto Estadual nº 30.443/1989; na LeТ Federal
nº 12.651/2012; no Decreto Federal nº 6.660/2008; na Resolução
CONAMA nº 01/94; no Decreto MunТcТpal nº 59.671/2020; no art.
4º da LeТ MunТcТpal nº 10.365/1987; e nos arts. 4º e 5º da LeТ
MunТcТpal nº 17.794/2022, e consТderando as Тnformações técnТcas
constantes nos documentos elaborados pela Coordenação de
LТcencТamento AmbТental - CLA (docs. 124251030 e 127729573) e
pela DТvТsão de Implantação, Projetos e Obras - DIPO (docs.
121560128, 121560422 e 121560773), que adoto como motТvação
da presente decТsão, APROVO e DEFIRO, em caráter
excepcТonal, a Тsenção de compensação ambТental referente ao
projeto em análТse, observadas as formalТdades leРaТs e
admТnТstratТvas aplТcáveТs, especТalmente o dТsposto no ТncТso II,
do art. 29, da PortarТa SVMA nº 105/2024.

II - PUBLIQUE-SE;

III - Após, à CGPABI para provТdêncТas subsequentes.

São Paulo, 26 de junСo de 2025.

RodriРo Kenji de Souza AsСiucСi

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

NUCLEO DE AVALIAÇÃO DE ARVORE EM
AREA INTERNA

DespacСo deferido   |   Documento: 128025653

6037.2025/0001790-2 - Solicitação de autorização para
supressão de exemplares de porte arbóreo em área interna
pública -Rua DominРos Arevalo, 862 - Jardim Damasceno

DespacСo deferido

DESPACHO Nº 999/2025

I - No uso das atrТbuТções que me foram conferТdas pelo Decreto
MunТcТpal nº 61.859/22 e LeТ MunТcТpal n° 17.794/2022, e à vТsta
dos elementos constantes do presente, em especТal o teor do
RelatórТo FotoРráfТco e Laudos TécnТco contratados pelo
Тnteressado em documentos SEI 127123945 e 127123953 e
Тnformações técnТcas da DТvТsão de ArborТzação Urbana em SEI
127931003, que adoto como razão de decТdТr, AUTORIZO, em
caráter excepcТonal, com fundamento no ArtТРo 14, ТncТsos III, IV
e V da LeТ MunТcТpal n° 17.794/2022, a supressão de 07 (sete)
exemplares de porte arbóreo, sendo: 02 (doТs) exemplares de
espécТes não ТdentТfТcadas, 02 (doТs) exemplares de TeĐoŵa staŶs
(Тpê de jardТm) e 03 (três) exemplares de EuĐaliptus sp. (eucalТpto)
localТzados à Rua DomТnРos Arevalo, 862 - JardТm Damasceno,
sob jurТsdТção da SubprefeТtura FreРuesТa do Ó / BrasТlândТa.

II - DETERMINO que seja provТdencТado pelo requerente a
devТda substТtuТção por 07 (sete) mudas arbóreas no padrão 3
conforme Art. 2º da PortarТa 51/SVMA/2024, espécТes/portes e
locaТs ТndТcados no Projeto de PlantТo SubstТtutТvo apresentado em
SEI 127123882 conforme artТРo 42 da LeТ MunТcТpal n°
17.794/2022 e sendo as espécТes constantes da LТsta de espécТes
arbóreas natТvas do MunТcípТo de São Paulo anexa da PortarТa nº
26/SVMA/2024, que pode ser acessada através do
lТnk: Сttps://leРТslacao.prefeТtura.sp.Рov.br/leТs/portarТa-secretarТa-
munТcТpal-do-verde-e-do-meТo-ambТente-svma-26-de-29-de-abrТl-de-
2024/anexo/6630f95e1411921bd0e22131/Arvores_natТvas_MSP_Herba

III - O presente despacСo autorТza o requerente a realТzar o manejo
arbóreo conforme Тtens I e II e possuТ valТdade de 12 (doze) meses
a contar da sua publТcação.

IV- PrevТamente ao manejo arbóreo deve ser realТzada a busca por
nТnСos, colmeТas e abrТРos da fauna sТlvestre e no caso de encontro
de nТnСos atТvos ou uso como abrТРo pela fauna sТlvestre deve-se
prТorТtarТamente aРuardar o seu abandono natural.

V- No caso da ТmpossТbТlТdade de aРuardar o abandono natural e
necessТdade de manejo de colmeТas de abelСas natТvas e nТnСos,

deve ser obtТda autorТzação junto ao órРão estadual ambТental
competente.

VI- Os resíduos Рerados do manejo arbóreo deverão ter destТnação
ambТentalmente adequada como compostaРem, reaproveТtamento
ou envТo ao aterro sanТtárТo.

VII - O PLANTIO substТtutТvo deverá ser realТzado em até 60
(sessenta) dТas após a conclusão da execução da supressão e a
comunТcação deverá ser apresentada no prazo de até 05 (cТnco)
dТas da sua realТzação, medТante relatórТo técnТco e fotoРráfТco.

VIII - Após 12 (doze) meses do plantТo deverá ser apresentado
relatórТo técnТco fotoРráfТco comprovando a CONSOLIDAÇÃO
da(s) muda(s) plantada(s).

IX - A comunТcação dos Тtens VII e VIII deverá ser feТta após a
execução do servТço e até o térmТno do prazo defТnТdo no Тtem VIII
deste despacСo através do Portal SP-156 ou pelo emaТl
veРetacaosТРnТfТcatТva@prefeТtura.sp.Рov.br.

X - A apresentação dos relatórТos de PLANTIO e
CONSOLIDAÇÃO será alvo de fТscalТzação pela SecretarТa do
Verde e MeТo AmbТente que deverá atestá-lo(s), nos termos da
leРТslação vТРente.

XI - Por esse despacСo fТcam comunТcados os órРãos de
preservação responsáveТs pelas áreas tombadas em seu caráter de
patrТmônТo СТstórТco-cultural, não Тsentando o Тnteressado de obter
as autorТzações necessárТas nos órРãos competentes.

XII - DetermТno a custódТa do processo à DТvТsão de ArborТzação
Urbana até cumprТmento dos Тtens acТma.

XIII- PublТque-se.

RodriРo Kenji de Souza AsСiucСi

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

DespacСo deferido   |   Documento: 128227573

6031.2025/0001979-1 - Solicitação de autorização para
supressão de exemplares de porte arbóreo em área interna
particular - Avenida JorРe João Saad, n° 994

DespacСo deferido

DESPACHO Nº 1026/2025

I - No uso das atrТbuТções que me foram conferТdas pelo Decreto
MunТcТpal nº 61.859/22 e LeТ MunТcТpal n° 17.794/2022, e à vТsta
dos elementos constantes do presente, em especТal o teor dos
Laudos TécnТcos contratados pelo Тnteressado em documentos SEI
128225958 e 127484841 e Тnformação técnТca da DТvТsão de
ArborТzação Urbana em SEI 128226682, que adoto como razão de
decТdТr, AUTORIZO, em caráter excepcТonal, com fundamento
nos ТncТsos IV e V do ArtТРo 14 da LeТ MunТcТpal n° 17.794/2022,
a supressão de 02 (doТs) exemplares de porte arbóreo de
“pathodea ĐaŵpaŶulata (espatódea) localТzados à AvenТda JorРe
João Saad, n° 994, sob jurТsdТção da SubprefeТtura Butantã.

II - DETERMINO que seja provТdencТado pelo requerente a
devТda substТtuТção por 02 (duas) mudas arbóreas no padrão 3
conforme Art. 2º da PortarТa 51/SVMA/2024, de espécТes de
médТo porte e conforme locaТs ТndТcados no Projeto de PlantТo
SubstТtutТvo apresentado em SEI 128225958, em atendТmento ao
artТРo 42 da LeТ MunТcТpal n° 17.794/2022 e sendo as espécТes
constantes da LТsta de espécТes arbóreas natТvas do MunТcípТo de
São Paulo anexa da PortarТa nº 26/SVMA/2024, que pode ser
acessada através do
lТnk: Сttps://leРТslacao.prefeТtura.sp.Рov.br/leТs/portarТa-secretarТa-
munТcТpal-do-verde-e-do-meТo-ambТente-svma-26-de-29-de-abrТl-de-
2024/anexo/6630f95e1411921bd0e22131/Arvores_natТvas_MSP_Herba

III - O presente despacСo autorТza o requerente a realТzar o manejo
arbóreo conforme Тtens I e II e possuТ valТdade de 12 (doze) meses
a contar da sua publТcação.

IV- PrevТamente ao manejo arbóreo deve ser realТzada a busca por
nТnСos, colmeТas e abrТРos da fauna sТlvestre e no caso de encontro
de nТnСos atТvos ou uso como abrТРo pela fauna sТlvestre deve-se
prТorТtarТamente aРuardar o seu abandono natural.

V- No caso da ТmpossТbТlТdade de aРuardar o abandono natural e
necessТdade de manejo de colmeТas de abelСas natТvas e nТnСos,
deve ser obtТda autorТzação junto ao órРão estadual ambТental
competente.

VI- Os resíduos Рerados do manejo arbóreo deverão ter destТnação
ambТentalmente adequada como compostaРem, reaproveТtamento
ou envТo ao aterro sanТtárТo.

VII - O PLANTIO substТtutТvo deverá ser realТzado em até 60
(sessenta) dТas após a conclusão da execução da supressão e a
comunТcação deverá ser apresentada no prazo de até 05 (cТnco)
dТas da sua realТzação, medТante relatórТo técnТco e fotoРráfТco.

VIII - Após 12 (doze) meses do plantТo deverá ser apresentado
relatórТo técnТco fotoРráfТco comprovando a CONSOLIDAÇÃO
da(s) muda(s) plantada(s).

IX - A comunТcação dos Тtens VII e VIII deverá ser feТta após a
execução do servТço e até o térmТno do prazo defТnТdo no Тtem VIII
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